
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEA4DO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

ATA nº 08/2023 – Reunião Ordinária

12 de julho de 2023

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, no

auditório  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  (SMDS),  reuniu-se  o

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (COMDICA),  sob  a

coordenação da Presidente  Leila Rodrigues Ponciano, para realização da sua plenária

mensal e tratar da seguinte pauta de assuntos:  Item 1 –  Apreciação da Ata 07/2023 e

Resolução nº 07/2023 de 14 de junho de 2023; Item 2 –   Assuntos do Governo/Controle  

Social: 2.1 – Fórum da Sociedade Civil. 2.2 – Documentos solicitados pelo Conselho à

ONG  Hope  Filhos  da  Esperança  para  efetivação  da  Inscrição.  2.3  –  Expediente

21341/2023  –  Solicitação  de Inscrição  Casa  Verde  Item 3  -  Prestação de  Contas –

Prestação  de  contas  Termo  de  Fomento  026-02/2022  –  Parcelas  1  a  3  Associação

Projeto Guarani Mirim .  Item 4 – Assuntos Gerais – Socialização de Convite para o 1º

Seminário de Educação Inclusiva da Cidade de Lajeado.  Item 1- Apreciação da Ata e

Resolução 07/2023 de 14 de junho as quais foram aprovadas sem ressalvas. Item 2 –

2.1 – Fórum da Sociedade Civil: Gláucia que havia solicitado a inclusão do assunto na

pauta refere que a Fundef foi uma das entidades que se disponibilizou a organizar o

Fórum da Sociedade Civil  mas que entende que não é uma responsabilidade só da

entidade da  qual  faz  parte  e  sim de todas as  organizações da Sociedade  Civil  que

compõem  o  Conselho  e  que  seria  importante  formar  uma  comissão  para  iniciar  a

organização. A comissão fica inicialmente composta por Fundef, Apae e Slan e irão se

comunicar  através  de  Grupo  no  Whatsapp  ao  qual  a  Secretaria  Executiva  será

adicionada.  2.2  –  Documentos  solicitados  pelo  Conselho  à  ONG  Hope  Filhos  da

Esperança para efetivação da Inscrição: Juliana informa que conforme solicitado pelos

conselheiros, a Ong encaminhou a documentação faltante (listas de presença, fichas de

inscrição),  a  mesma  será  passada  pela  plenária  para  análise  e  apreciação,  os

conselheiros  deferiram  a  inscrição. 2.3  –  Expediente  21341/2023  –  Solicitação  de

Inscrição  Casa  Verde:  Carlana,  assistente  social  e  coordenadora  da  Casa  Verde  e
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Mariângela, estagiária de Serviço Social fazem a apresentação do serviço. Trata-se de

um espaço ambulatorial destinado a atender crianças e adolescentes até os 18 anos que

possuam transtorno ou em fase de diagnóstico em neurodesenvolvimento, referem que a

demanda é crescente e a equipe de atendimento é multidisciplinar, contando com dois

terapeutas ocupacionais, psicólogo, neurologista, assistente social,  nutricionista e dois

residentes  da  área  de  psiquiatria.  Gláucia  pergunta  se  os  recursos  financeiros  são

oriundos  da  prefeitura,  Carlana  refere  que  sim.  Leila  questiona  qual  o  objetivo  da

Inscrição no COMDICA, Carlana refere que é a necessidade de contratação de uma

profissional  psicopedagoga,  que  não  está  prevista  no  organograma  da  Casa  Verde

porém se  faz  necessária  e  também a aquisição  de  instrumentos  avaliativos,  Juliana

esclarece que a inscrição no Comdica por si só não garante o repasse de recursos, a

inscrição  é  um  dos  critérios  para  participar  dos  editais  anuais  do  FMCA.  A dupla

responsável pela visita institucional será Angelisa e Maria Neusa. Item 3 – Prestação de

contas Termo de Fomento 026-02/2022 – Parcelas 1 a 3 Associação Projeto Guarani

Mirim:  A secretaria  Executiva  Juliana  Freese  informa que  a  gestora  não  pode  estar

presente  e  assim fez  a  leitura  do parecer,  a  prestação de contas  foi  aprovada com

ressalvas pela gestora, o Conselho valida a prestação de contas apresentada. Item 4 –

Assuntos  Gerais:  4.1  Socialização  de  Convite  para  o  1º  Seminário  de  Educação

Inclusiva da Cidade de Lajeado – Juliana faz a leitura do convite enviado pela SED e

Maria Neusa complementa as informações, refere que o evento está sendo pensado a

muitos  anos,  informa que  o  evento  presencial  é  destinado  aos  professores  da  rede

municipal  e  por  questões  de  lotação  do  auditório  da  Univates  haverá  transmissão

simultânea para quem quiser acompanhar, principalmente as entidades, que serão muito

bem-vindas no ambiente on line.  4.2 Apresentação do Expediente 20583/2023 referente

a Plano de Trabalho da Slan do Projeto Construindo Sonhos Etapa 3 – Parte 1: o assunto

não estava na pauta, porém como a Gestora de termos Camila entrará em férias solicitou

a inclusão de última hora. Camila socializa os aspectos legais do plano de Trabalho e

sua execução, refere que solicitou apenas o projeto arquitetônico à entidade para que

seja anexado ao processo, não há outras observações, sendo assim resta aprovado.

Avenida Benjamin Constant nº 428 – Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-106
E-mail: smds.conselhos@lajeado.rs.gov.br – Fone: (51) 3982-1096

2 de 4

30

35

40

45

50

55



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEA4DO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

Angelisa refere que ao final da segunda etapa toda a prestação de contas será enviada

ao Comdica. Leila compartilha que seria interessante fazer reuniões descentralizadas,

Angelisa convida para que a plenária de Agosto seja realizada na Slan e assim já fica

definido.  4.3  Leila  traz  para  a  pauta  o  assunto  referente  as  eleições  para  Conselho

Tutelar,  refere  que  o  Edital  que  estava  suspenso  foi  reaberto  e  estamos recebendo

inscrições, já deixa agendada também a próxima reunião da Comissão Eleitoral, para o

dia 18/07/2023. Ainda em assuntos gerais Gláucia questiona sobre o prazo para envio de

Projetos  de Captação  de Recursos,  refere  que  normalmente  o  prazo  era  o  mês  de

setembro, Juliana refere que não se trata do Edital de destinação de valores, pois Nelson

da Ajula confundiu, trata-se de projetos que as entidades apresentam ao COMDICA e

vão em busca de captação de recursos,  como doações do IR.  O conselho define  a

plenária  de  Agosto  como último  prazo  para  protocolar  e  plenária  de  setembro  para

apresentar os projetos avaliados e aprovados pela Gestora de Termos e Parcerias. Sobre

o edital  de destinação de valores, o Conselho entende que uma reunião precisa ser

agendada para dar início aos trabalhos. Angelisa solicita o logo do Comdica para usar

nas marcas dos projetos da Slan, Juliana irá disponibilizar no grupo do Whatsapp.

Nada mais havendo a tratar, a presidente Leila Rodrigues Ponciano encerrou a reunião,

agradecendo a presença de todos e eu, Juliana Ripplinger Freese, lavrei a presente ata,

que será assinada por mim e pela presidente. Lajeado, 12 de julho de 2023.
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